
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL
 

GABINETEDO PREFEITO

OF.CM.Nº 007/24

Mogi Mirim, 28 de agosto de 2 024.

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara Municipal

Ref.: Mensagem nº 058/24.

Senhor Presidente:

Este Poder Executive enviou à deliberação dessa E.
Casa de Leis o Projeto de Lei objeto da Mensagem nº 058/24. que dispõe sobre proposta de
alteração da Lei Municipal nº 6.023/2018. que versa sobre a reformulação do Programa
Municipal de Abertura, Conservação e Manutençãodas Estradas Rurais.

 

Ocorre que. há a necessidade de se corrigir
informação prestada na Mensagem em comento, ou seja, constou que as modificações
propostas foram indicações da Vereadora Mara Cristina Choquetta. o que na verdade foram da
Frente Parlamentar da Agriculturae Agronegócio,conforme consta da Indicação nº 621/2023.

Embora tenha tido esse equívoco, tenho a convicção de
que isso não prejudicará, de nenhuma forma, que a matéria seja analisada e por fim aprovada
por essa Edilidade, sobretudo pelo fato de que as modificações propostas são fundamentais
para garantir a qualidade e a segurança das estradas rurais de nosso Município, contribuindo
para o desenvolvimento sustentável e o bem-estar de nossos cidadãos.

Lamento qualquer inconveniente que a informação
incorreta possa ter causado e peço que essa Edilidade leve em consideração a informação
fornecida neste, como a versão válida e atualizada.

Do mais, agradeço a atenção dispensada e renovo a
Vossa Excelência e demais Edis meus protestos de admiração e respeito.

Respeit samente,b/
DR. PA N DE OLIVEIRAE SILVA

efeito Municipal

  










